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Proposta de Instituição 



CZPE - INSTITUCIONAL 

 CZPE – Conselho de Ministros: 

CZPE - Atuação: 

Principal 
instância 

decisória da 
Política Nacional 

de ZPE. 

Exemplos 

Análise das 
propostas de 

criação de ZPE.  
(Decisão Final = PR) 

MDIC 
(Presidente) 

MF CC/PR MMA MI MP 

Aprovação de 
projetos 

industriais a 
serem 

implantados em 
ZPE. 

Outros 

Órgão de apoio 
técnico e 
administrativo ao 
CZPE. 

Análises técnicas, Pareceres, etc. 

Acompanhamento do cumprimento das 
deliberações. 

Outros. 

SE/CZPE 



Regime Brasileiro de ZPE – Conceito & Objetivos 

‘ 

Área 
Segregada 

Área 
Segregada 

para Controle 

Indústrias 
Instaladas 

As Zonas de Processamento de Exportação – ZPE caracterizam-se 
como áreas industriais preponderantemente exportadoras (Receita 
de Exportação = 80%) sob controle alfandegado (Zonas 
Primárias). 

ZPE 
(Objetivos) 

 

Atração de 
investimentos 
estrangeiros e 
fortalecimento 
o Balanço de 
Pagamento. 

Criação de 
empregos e 
redução de 

desequilíbrios 
regionais. 

Promover a 
difusão 

tecnológica. 

Desenvolvimento 
econômico e 

social do País. 

ZPE 
(Conceito) 

 

Administradora da ZPE e  
Órgãos Anuentes 



 Regime Brasileiro de ZPE - Principais Benefícios 

Administrativos 

Mercado Interno - Suspensão: 
 IPI;  
 COFINS; e 
 PIS/PASEP. 

Mercado Externo - Suspensão: 
 II; 
 AFRMM; 
 IPI;  
 COFINS Importação; e 
 PIS/PASEP Importação. 

Tributários 

Cambiais 

As operações de importação e exportação das empresas instaladas em ZPE estão dispensadas de 
licenciamento e de autorização, por parte dos órgãos do Governo Federal. 
 
 Exceções: 
(i) controles de interesse de segurança nacional, de ordem sanitária, e de proteção ao meio-ambiente; e 
(ii) exportações de produtos destinados a países que o Brasil mantenha convênio de pagamentos; sujeitos ao 

regime de cotas de exportação; e de produtos sujeitos ao IE. 
 

Os limites do artigo 1o da Lei no 11.371/2006 (manutenção, no exterior, das receitas  obtidas com 
exportações) não se aplicam as empresas instaladas em ZPE (parágrafo único do artigo 15 da Lei no 
11.508/2007).  
 
 Observação: Atualmente, entretanto, a Resolução CMN no 3.719/2009 possibilita ao exportador de 

mercadorias ou de serviços manter, no exterior, a integralidade dos recursos relativos ao recebimento de 
suas exportações. 

BENS & SERVIÇOS 

Outros Desenvolvimento 
Regional 

(SUDAM/ SUDENE/ CO) 

 
Redução do IR 

+ 
Depreciação Acelerada 

Promoção 
Comercial 

 
Redução do IR 

 
Remessas  

Pesquisas de Mercado  
+ 

Promoção Comercial 

P&D em TI 
 

Incentivos p/  
 

Bens de Informática 
&  

Automação  

Importação 
de Bens 
Usados 

Mercado 
Interno - 
Suspensão: 
 IPI;  
 COFINS; e 
 PIS/PASEP. 

Convênio 
ICMS 

Segurança 
Jurídica 

(Longo Prazo) 
 

Benefícios = 20 Anos 



ZPE - Experiência Internacional 

Modelos 
Diversificados 

(Exemplos) 
 

 Áreas específicas e 
segregadas sobre controle do 
Estado. 
 Exportação de produtos de 
menor valor agregado. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

Comlla EPZ (Bangladesh) 

 Áreas especiais 
designadas para recepção de 
investimentos. 
 Atividades econômicas 
variadas.  
 
 
 
 
 
 

Shenzen/ China - 1980 
 
 
 
 
 
 

Shenzen/China – Hoje 
 
 

 Centros de atividade 
econômica diversificada; 
 Operações de logísitica e 
apoio às ao comércio e aos 
investimentos internacionais.  

 
 
 

 
 
 

Dubai 
 
 
 
 
 
 

Cingapura 

Ampla 
Utilização 

 

Características 
Comuns 

 

Áreas geográficas 
específicas no interior 
das fronteiras 
nacionais dos países. 

Regras de negócios 
diferentes daquelas 
vigentes para as 
demais partes do 
território nacional. 

Atração/ facilitação de 
investimentos (regras 
de investimento, 
comércio, controle 
alfadengário, etc). 

Segundo dados da OIT, em 1986, 
contabilizavam-se 176 “ZPE” em 47 países; 
já em 2006 foram registrados 3.500 “ZPE” 
em 130 países. 

EUA COLÔMBIA CHINA OMÃ URUGUAI 

Estima-se que as ZPE e recintos congêneres no 
mundo, dos quais se avalia uma geração de US$ 
200 (duzentos) bilhões em exportações, e 40 
(quarenta) milhões de empregos (FIAS 2008). 



 O Brasil possui 25 ZPE autorizadas. 
 

 19 ZPE em implantação efetiva (18 
UF). 

 

 As ZPE se encontram em diferentes 
estágios. 

 As ZPE do Acre e do Ceará foram 
alfandegadas pela RFB/MF. 

 As seguintes ZPE possuem projetos 
industriais aprovados: Acre (4); 
Parnaíba/PI (4); Ceará (4). 

ZPE - Situação Atual & Perspectivas 

Modernização no plano 
internacional dos 
regimes de ZPE e seus 
congêneres. 

Início da fase 
operacional do regime 
brasileiro de ZPE. 

Aprimoramento do 
regime brasileiro de 
ZPE. 

Perspectivas 

 A ZPE do Ceará já se encontra em 
operação. 



SE/CZPE – Projetos Pioneiros 

ZPE DO CEARÁ 
 

ZPE DO ACRE 
 

ZPE DA 
PARNAÍBA/PI 

 

Gate Principal Visão Aérea Sistemas de Vigilância Armazém 

Projetos Industriais – Outubro/2015 

Visão Aérea 

Balança 

Instalações Administrativas e Galpão 

Administração & RFB/MF 

Gate Principal 

Armazém 

Visão Aérea Instalações – RFB/MF 

Eletrificação Galpões - Indústrias Galpões - Indústrias Projeto Industrial 

Administradora Armazéns - Obras 



Instituição da ZPE de São João da Barra/RJ 

AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CRITÉRIO I 

CRITÉRIO II 

CRITÉRIO IV 

CRITÉRIO IV 

Regiões NO, NE, e CO 
+ 

SUDENE (ES/MG) 

PNDR 
 Sub-Região de Baixa Renda. 
 Sub-Região Estagnada. 
 Sub-Região Dinâmica. 

Part. Valor Adicionado da Ind. 
no Valor Adicionado Total 

 
Município < Brasil 

 
 

Déficit na Balança Comercial 
do Município 

 
Exportações < Importações 

AVALIAÇÃO 
 

Região Sudeste 
Município ≠ SUDENE 
(Não Enquadrado) 

AVALIAÇÃO 
 

Município = Dinâmica 
(Enquadrado) 

AVALIAÇÃO 
(Dados IBGE – 2013) 

 

SJB/RJ (68,79%) > BR (24,94%) 

(Não Enquadrado) 
 
 

AVALIAÇÃO 
(Dados MDIC – 2015/ US$ FOB) 

 

EXP (0,3 Bi) < IMP (0,4 Bi) 

(Enquadrado) 
 
 



 

 

Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE 
Secretaria Executiva - SE 
 
■ Endereço: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "J“, Sala 100-A 
Brasília-DF, CEP: 70053-900, Brasil  

 
■ Telefone: (61) 2027-7499/7528/8396 
 
■ Fax: (61) 2027-7016 
 
■ E-mail: seczpe@mdic.gov.br  
 
■ Homepage: www.mdic.gov.br  

SE/CZPE – Informações para Contato 
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